
MENSAGEM Nº 71/2025

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Envio  a  Vossa  Excelência,  para  os  fins  constantes  do  art.  66  da

Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 2.490, de 2022, do Senado Federal, que

“Altera o Decreto-Lei nº 401, de 30 de dezembro de 1968, para dispor sobre a

responsabilidade pela retenção e pelo recolhimento do Imposto sobre a Renda na

fonte incidente sobre os juros remetidos para o exterior  devidos em razão da

compra de bens a prazo”. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 15 de dezembro de 2025.

HUGO MOTTA
Presidente

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

30
68

00
7

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/3068007
Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Hugo Motta.
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